
 

 

 

 

 

 
EMENTA INDICAÇÃO À PREFEITURA 

MUNICIPAL QUE IMPLEMENTE NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO SERVIÇO DE 

MONITORAMENTO VIA SATÉLITE DE 

TODA A EXTENSÃO TERRITORIAL DE 

RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO AFIM DE 

MONITORAR FOCOS DE QUEIMADAS 

E INCÊNDIOS, CONFORME 

ESPECIFICA. 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

  CONSIDERANDO a competência da Vereança para a proposição escrita que 

sugere medidas de interesse público, por meio de indicação, nos termos do art. 123 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; 
 

  CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 3039 de 2020, que dispõe sobre as 

sanções aplicáveis aos responsáveis pelas queimadas urbanas no município; 

 

  CONSIDERANDO o período de estiagem característico do mês de agosto que 

traz como consequência uma diminuição no índice de humidade relativa do ar; 

 

  CONSIDERANDO que todos os anos é constato que o mês de agosto tem uma 

alta no número de queimadas e incêndios nos arredores e dentro do próprio município; 

 

  CONSIDERANDO que a Secretaria do Meio Ambiente de Ribeirão Preto conta 

com um número de menos de dez agentes fiscalizadores que tem que cuidar do fisco de todo 

o município; 

 

  CONSIDERANDO que o monitoramento das queimadas, a partir de dados de 

satélite, é essencial para o acompanhamento do problema, principalmente em regiões grandes 

como a extensão territorial do município de ribeirão preto; 

   

  REQUEIRO,  
 
  na forma regimental,  

 
  Seja aprovada a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que implemente no âmbito do município 

serviço de monitoramento via satélite de toda a extensão territorial de Ribeirão Preto e região 

afim de monitorar focos de queimadas e incêndios. 
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  E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que 

determinem providencias imediatas para o que foi solicitado. 

 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2022 

 

 

 

DUDA HIDALGO 

VEREADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
54

9/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
82

68
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
3/

08
/2

02
2 

14
:0

1:
19

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

ia
 E

du
ar

da
 A

le
nc

ar
 H

id
al

go
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
FB

9-
F0

BF
-2

D
FF

-3
66

D
.

Pag. 2/3



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

Foto da arvore citada próxima aos fios que são roubados com frequência. 

Fonte: Google Maps 
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